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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

1- RF CAENE Nº:  
P-010/21 

2  Data da Fiscalização:  
16/07/2021 

3  Concessionária Fiscalizada: 
CEG 

4  Endereço da Fiscalização: 
Praia do Flamengo, 98/104. 

5  Bairro(s): 
Flamengo 

6 - Município: 
Rio de Janeiro 

7  Objetivo da Fiscalização: 
Vistoria realizada em atenção a ocorrência nº 2021006255  Processo SEI-
220007/002263/2021. 
 

8  Período da Fiscalização (dd/mm/aa): 
A fiscalização foi realizada no dia 28 de junho de 2021. 
 

9  Descrição do(s) fato(s) relevante(s) encontrado(s) na fiscalização: 
Conforme Relatório e documentação fotográfica em anexo. 
 

10  Norma(s) Aplicável(eis):  

 Regulamento de Instalações Prediais  RIP; 
 Instrução Normativa AGENERSA IN 48; 
 Instrução Normativa AGENERSA IN 73; 
 
 

11  Determinação(ões) e recomendação(ões) à Concessionária: 
Conforme Relatório e documentação fotográfica em anexo. 
 

11  Nome do Agente de Fiscalização:  
Alexandre de Carvalho Pereira 

12  ID Funcional: 
44171625 

13  Assinatura do Agente de Fiscalização e data do Relatório: 

Local e Data: Rio de Janeiro, 20 de julho de 2021 

__________________________________________________ 

Assinatura do Agente de Fiscalização 

14  Observações: 
Em anexo estão descrição do(s) fato(s) relevante(s) encontrado(s) na fiscalização e as 
determinação(ões) e recomendação(ões) à Concessionária em relatório, como parte integrante 
deste documento. 
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Relatório: 
Vistoria realizada em conjunto com a Concessionária, com objetivo apurar 

possíveis irregularidades em instalações de esgoto, do apartamento 104, em cabine 

de PI. 

Estavam presentes na vistoria: 

 

Representando o apartamento 104 

 Glauco Andre Fonseca Wamburg  Cliente 

 Fernando Afonso Fernandez  Arquiteto - CAU 46027 

 Luciano Ramos da Silva Filho  Advogado  OABRJ 23348 

 

Representando o Condomínio: 

 Dulce Mattos da Costa  Síndica 

 

Representando a Concessionária: 

 Marcelo Vycas  Matricula 15379 

 

Em inspeção na cabine de medidores foi possível constatar que houve 

alteração de trajeto na rede de esgoto pertencente ao apartamento 104, de modo 

que as instalações de esgoto passou a ficar a menos de 20 centímetros da 

tubulação de Gás Natural (Fotos 1 e 2), devendo deste modo, ser realizada o 

remanejamento da tubulação de esgoto e/ou da tubulação de Gás Natural de modo 

a manter uma distância mínima entre elas de 20 centímetros ou ainda ser realizada 

uma proteção mecânica (embonecar) de uma das duas tubulações de modo a 

garantir a integridade de ambas. 

Em observância as instalações de Gás Natural das áreas comuns do prédio, 

foi constatada irregularidades referente ao afastamento, inferior a 20 centímetro das 

tubulações de Gás Natural, de várias unidades consumidoras distintas, em relação a 

instalações de outras naturezas e também sobreposição das tubulações de esgoto 

em relação a de Gás Natural, conforme pode ser observado nas fotos de número 3 a 

16. 

Informa que a Sindica e o Cliente acompanharam toda a inspeção e ficaram 

ciente das irregularidades apontadas  
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A seguir, fotos dos locais vistoriados: 
 

 
FOTO 1: Tubulação da rede esgoto do apartamento 104, próxima a 

tubulação de Gás Natural. 
 
 

 
FOTO 2: Vista da distância menor que 4cm entre a tubulação da rede 

esgoto do apartamento 104 e a tubulação de Gás Natural. 
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FOTO 3: Tubulação de esgoto do prédio acima da tubulação de Gás Natural 

e a uma distância menor que 20 centímetros. 
 
 

 
FOTO 4: Instalação elétrica a menos de 20 centímetros - PI. 
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FOTO 5: Instalações de outra natureza amarrada junto com tubulação de 

Gás Natural  PI. 
 
 

 
FOTO 6: Instalações de outras naturezas junto com tubulação de Gás 

Natural  PI. 
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FOTO 7: Eletrocalha passando entre as instalações de Gás Natural. 

 
 

 
FOTO 8: Tubulação de esgoto do prédio acima da tubulação de Gás 

Natural. 
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FOTO 9: Tubulação de esgoto do prédio passando junto com a tubulação 

de Gás de Natural. 
 
 

 
FOTO 10: Tubulação de esgoto do prédio passando junto com a 

tubulação de Gás de Natural. 
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FOTO 11: Tubulação de esgoto do prédio, apresentando vazamento, 

acima da tubulação de Gás Natural. 
 
 

 
FOTO 12: Tubulação de esgoto do prédio, apresentando vazamento, 

acima da tubulação de Gás Natural. 
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FOTO 13: Instalações de natureza elétrica em meio a tubulação de Gás 

Natural. 
 
 

 
FOTO 14: Instalações de outra natureza em meio a tubulação de Gás 

Natural e cabo de equipotencialização do para raio com a tubulação de 
Gás Natural rompido. 
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FOTO 15: Instalações de natureza elétrica em meio a tubulação de Gás 

Natural. 
 
 

 
FOTO 16: Instalações de natureza elétrica em meio a tubulação de Gás 

Natural. 
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Conclusão: 
 

Diante do exposto concluímos que foi identificada irregularidade na cabine de 

medidores devido a rede de esgoto do apartamento 104 estar a menos de 20 

centímetro da tubulação de gás natural, entretanto, foi identificado também, nas 

áreas comuns do prédio vários pontos de proximidade inferior a 20 centímetros de 

instalações de outras naturezas com as instalações de Gás Natural e também 

diversos pontos onde a rede de esgoto se encontrava acima das tubulações de Gás 

Natural. 

Ante ao exposto solicitamos que a Concessionária proceda com vistoria nas 

áreas comuns do prédio e apresente a ordem de serviço e eventuais notificações. 

Em anexo segue a documentação entregue pelo cliente do apartamento 104 

durante a vistoria. 

 
É o nosso relatório, 
 
 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2021, 
 
 
 

____________________________________ 
Alexandre de Carvalho Pereira 

Assessor da Câmara Técnica de Energia 
ID Funcional:44171625 

 
 

De acordo, 
 
 
 
 

____________________________________ 
Jorge Luiz Gomes Calfo 

Gerente da Câmara Técnica de Energia 
ID Funcional: 6177662 
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